
III – Nota da Prova de Avaliação de Projeto e Arguição 

IV - Idade 

Art. 7º. Ficam revogadas resoluções em contrário, em especial a Resolução 

Normativa nº 08, de outubro de 2020. 

Art. 8º. Esta Resolução Normativa entra em vigor na data de sua aprovação 

no Colegiado Geral. 

  

      Flávia Carla Meotti 

Presidente do Colegiado Geral do Programa Multicêntrico de Pós-graduação 

em Bioquímica e Biologia Molecular 

 

 

Anexo 

  

PROGRAMA MULTICÊNTRICO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM BIOQUÍMICA E 

BIOLOGIA MOLECULAR - PMBQBM -  SBBQ 

  

Planilha de Avaliação de Curriculum Vitae e Histórico Escolar 

 

  



Nome do Candidato(a): _______________________________________ 

Total Geral de Pontos Aproveitados (1,2) : _____________________ 

Nota Final (Max 10 pts)(3) : _________________ 

1- Histórico Escolar 

(Mestrado Max. 20 pts – Doutorado 

Max. 10 pts) 

Pontuação Total 

de 

Pontos 

1.1 Rendimento Global Graduação 

(apenas para candidatos ao 

mestrado) média ≥9= 20; ≥8 e <9= 

15; ≥7 e <8=10; 6≥ e <7=5 

5-20   

1.2 Rendimento Global Mestrado 

(apenas para candidatos ao 

doutorado) média ≥9= 10; ≥8<9= 8; 

≥7<8=6; ≥6<7=5 

5-10   

2- Atividades de Formação 

(Mestrado Max. 20 pts – Doutorado 

Max. 30pts) 

Pontuação Total 

de 

Pontos 



2.1Curso de Pós-graduação lato sensu 

- Especialização(na área de 

conhecimento e afins) 

10 (fora da área 

metade) 

  

2.2 Mestrado defendido (na área de 

conhecimento e afins) 

30   

2.3 Mestrado defendido (em outras 

áreas do conhecimento) 

25   

2.4 Mestrado por defender (na área de 

conhecimento e afins) 

(declaração com data prevista de 

defesa para antes da matrícula) 

25   

2.5 Mestrado por defender (em outras 

áreas do conhecimento) 

(declaração com data prevista de 

defesa para antes da matrícula) 

20   

2.6 Cursos de capacitação de curta 

duração – (aperfeiçoamento, 

atualização e similares na área de 

conhecimento e afins - mínimo 20 

horas) 

5 por curso 

(max 10 pts) 

  

3- Atividades de Ensino 

(Mestrado Max. 30pts – Doutorado 

Max. 20 pts) 

    



3.1 Experiência didática (ensino 

fundamental, médio, técnico ou 

superior) 

  

5 por semestre   

(max 20 pts) 

  

3.2 Monitoria (com bolsa ou declaração 

de formalização) 

  

3 por semestre (max 

15 pts) 

  

3.3 Participação em projetos de ensino 

(formalizado) 

2 por atividade 

(max 4 pts) 

  

4- Atividades de Pesquisa 

(Mestrado Max. 30 pts – Doutorado 

Max.30 ptos) 

Pontuação Total 

de 

Pontos 

4.1 Estágio de IC(com bolsa ou 

declaração de formalização) 

3 por semestre 

(max 15 pts) 

  

4.2 Apresentação de Pôster (Max. 15 

ptos) 

Pontuação Total 

de 

Pontos 

4.2.1 Em evento internacional 5 Por atividade 

(coautoria metade) 

  

4.2.2 Em evento nacional 3 por atividade 

(coautoria metade) 

  

4.2.3 Em evento local/regional 2 por atividade 

(coautoria metade) 

  



4.3 Apresentação Oral (Max. 20 ptos) Pontuação Total 

de 

Pontos 

4.3.1 Apresentação Oral em evento 

internacional 

10 por atividade 

(coautoria metade) 

  

4.3.2 Apresentação Oral em evento 

nacional 

5 por atividade 

(coautoria metade) 

  

4.3.3 Apresentação Oral em evento 

local/regional 

3 por atividade 

(coautoria metade) 

  

4.4 Participação em projetos de 

pesquisa (formalizado) 

2 por atividade 

(max 4 pts) 

  

4.5 Participação em organização de 

eventos científicos (acima de 8 h) 

3 por atividade 

(max 6 pts) 

  

5- Atividades de Extensão 

(Mestrado Max. 30 pts – Doutorado 

Max. 20 pts) 

Pontuação Total 

de 

Pontos 

5.1 Estágio de Extensão (com bolsa ou 

declaração de formalização) 

3 por semestre 

(max 15 pts) 

  

5.2 Participação em projetos de 

extensão (formalizado) 

2 por atividade 

(max 4 pts) 

  

5.3 Participação como autor/expositor 

em feiras, exposições, competições e 

similares 

1 por atividade 

(max 4 pts) 

  



6- Produção Intelectual 

(Mestrado Max. 80 pts – Doutorado 

Max. 80 pts) 

Pontuação Total 

de 

Pontos 

6.1 Trabalho aceito ou publicado em 

periódicos indexados 

(A1 x 1,5), (A2 x 1,2), (A3 x 0,7), (A4 x 

0,6), (B1 x 0,5), (B2 x 0,4), (B3 x 0,3), 

(B4 x 0,2), (C x 0,1) 

30 x equivalente 

PMBQBM 

(coautoria metade) 

  

6.2 Trabalho completo aceito ou 

publicado em periódicos não indexados 

ou em anais de congressos 

2 (max 10 pts) 

(coautoria metade) 

  

6.3 Patentes     

6.3.1 Depositada 10   

6.3.2 Registrada 40   

6.3.3 Licenciada 50   

6.4 Capítulo de livro/Livro publicado 5 (coautoria metade)   

6.5 Outras produções técnica, artística 

e/ou cultural na área de conhecimento 

e afins 

1 por atividade (max 

10 pts) (coautoria 

metade 

  

7 - Outros 

(Mestrado Max. 10 pts – Doutorado 

Max. 10 pts) 

Pontuação Total 

de 

Pontos 



7.1 Prêmios e distinções 

(internacionais, nacionais, 

locais/regionais 

10, 8 e 5 

(respectivamente 

coautoria metade) 

  

7.2 Estágios 

profissionalizantes/trabalhos em 

empresas (na área de conhecimento e 

afins) 

5 por semestre 

(max 10 pts) 

  

7.3 Outra atividade que a banca 

considerar relevante e que não tenha 

sido contemplada adequadamente nos 

quesitos acima. 

(Este item poderá ser mantido ou não a 

critério de cada Colegiado Local, 

devendo sua decisão ser divulgada no 

início das inscrições no site local do 

Programa) 

Até  10   

OBS: 

(1) Não poderá haver acúmulo de pontuações para uma mesma atividade.  

Exemplos: Caso uma atividade tenha sido pontuada no item 3.4 (apresentação 

de trabalhos em congressos), ela não poderá acumular pontuações atribuídas 

no 5.4 (publicação de resumos)  para o mesmo trabalho.  Caso uma patente 

tenha sido pontuada no item 6.3.3 (patente licenciada) essa mesma patente 

não poderá ser pontuada nos itens 6.3.2 (patente registrada) ou 6.3.1(patente 

depositada). 



(2) É necessária a apresentação da documentação comprobatória pertinente 

de cada um dos itens a serem pontuados. 

(3) Para a atribuição de notas considerar o maior pontuação entre os 

candidatos como 10 pontos e para os demais fazer a regra de três. Esta regra 

deverá ser aplicada para os candidatos ao mestrado e ao doutorado 

separadamente. 

  

APROVADA PELO COLEGIADO GERAL  EM 22 / 03 /2024 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


